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 INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE A EXPLORAÇÃO SEXUAL, PEDOFILIA E EXPLORAÇÃO INFANTIL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE ARACAJU.
	



Autor: Marcos Antônio Soares de Souza.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU/SERGIPE.
                                                                           
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e a Mesa Diretora promulga a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei institui a campanha permanente de combate à pedofilia e à exploração sexual e exploração infantil de crianças e adolescentes no âmbito do Município de Aracaju.

Art. 2º As organizações governamentais e não governamentais devem implementar campanha permanente de combate à pedofilia e à exploração sexual de crianças e adolescentes e exploração infantil veiculada em órgãos públicos municipais e transportes públicos. 

Art. 3º Os órgãos públicos e transportes públicos devem receber adesivos informativos em seus interiores, contendo mensagens sobre a prevenção e combate à pedofilia, à exploração sexual de crianças e adolescentes e exploração infantil. 

Parágrafo único. Os adesivos informativos devem ser afixados em locais de fácil visualização e legíveis ao público em geral, contendo o número do disque denúncia. 

Art4. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Seu Marcos
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JUSTIFICATIVA

Esse projeto de lei evidencia a importância da discussão pública sobre a exploração sexual e infantil de crianças e adolescentes. 
A exploração sexual de crianças e adolescentes é uma violação fundamental dos direitos. Abrange o abuso sexual por parte do adulto, e remuneração em dinheiro para a criança/adolescente ou para um terceiro ou várias pessoas. A criança ou adolescente é tratada como objeto sexual ou mercadoria. Em decorrência desses fatos, esse projeto de lei visa conscientizar a população aracajuana dos atos lesivos e seu enfrentamento.
Em suma, pode-se dizer que, atualmente, é impossível tratar de políticas públicas voltadas à área da infância e adolescência sem mencionar a importância do enfoque na participação ativa da sociedade civil. Dessa forma, obrigatoriamente, a inserção do tema de exploração sexual infanto juvenil e trabalho infantil, tanto no cenário político quanto no desenvolvimento de ações voltadas para a temática é de suma importância.
 Por todo o exposto, espera a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade legalidade.
Diante do exposto, pela relevância do projeto em questão, contamos com o apoio e submetemos à apreciação dos nobres pares para a aprovação.
                                                                             

                                                                Aracaju, 15 de janeiro de 2020.
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